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GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS

Termo de Referência 10/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
10/2026 120629-GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS LUCAS ANDERSON AZAMBUJA PEREIRA 17/03/2026 10:26 (v 0.5)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 00

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Gêneros alimentícios (Hortifrutigranjeiros) nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

ITEM REQUISIÇÃO CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIADA

TOTAL 
ANUAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 QWT040001AP 464371
Abacate, manteiga in-natura, seu formato piriforme, casca 
lisa e coloração verde escuro, polpa amarela com caroço solto 
no interior do fruto.

KG 600 R$ 8,53 R$ 5.118,00

2 QWT040002AP 464374
Abacaxi, espécie pérola, fruta no seu estado de maturação 
ideal, com cascas firmes. sem manchas e sem defeitos que 
prejudiquem o consumo.

KG 15.000 R$ 9,69
R$ 

145.350,00

3 QWT040003AP 464374

Abacaxi, espécie pérola, fruta no seu estado de maturação 
ideal, com cascas firmes. sem manchas e sem defeitos que 
prejudiquem o consumo.(cota reservada a me/epp, conforme 
decreto 8.538/18, referente ao Item 2)

KG 1.500 R$ 9,69
R$ 

14.535,00

4 QWT040004AP 463746
Abóbora vermelha (moranga), madura, de 1ª qualidade 
tamanho médio (aproximadamente 3kg cada).

KG 5.000 R$ 5,62
R$ 

28.100,00

5 QWT040005AP 463749
Abobrinha italiana - nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, 
limpa.

KG 5.000 R$ 4,33
R$ 

21.650,00

6 QWT040006AP 463819

Agrião, -in natura, maço, com folhas integras, livres de 
fungos; transportadas em sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso. devem estar frescas, íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas.

KG 2.000 R$ 6,05
R$ 

12.100,00

7 QWT040007AP 466600
Aipim descascado e congelado, (peso mínimo unitário 150 
g), embalagem à vácuo, em temperatura de até -12ºc.

KG 6.000 R$ 8,45
R$ 

50.700,00

UASG 120629
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8 QWT040008AP 463830
Alface, espécie americana. folhas limpas, brilhantes e sem 
picadas de insetos. não poderá apresentar folhas murchas, 
despencando, descoloridas, escurecidas.

KG 2.000 R$ 9,87
R$ 

19.740,00

9 QWT040009AP 463832
Alface, espécie crespa. folhas limpas, brilhantes e sem 
picadas de insetos. não poderá apresentar fo

KG 2.000 R$ 7,98
R$ 

15.960,00

10 QWT040010AP 463833
Alface, espécie liso. folhas limpas, brilhantes e sem picadas 
de insetos. não poderá apresentar folhas murchas, 
despencando, descoloridas, escurecidas.

KG 2.000 R$ 8,97
R$ 

17.940,00

11 QWT040011AP 463836
Alface, espécie roxo. folhas limpas, brilhantes e sem picadas 
de insetos. não poderá apresentar folhas murchas, 
despencando, descoloridas, escurecidas.

KG 1.000 R$ 13,08
R$ 

13.080,00

12 QWT040012AP 463938

Alho especial com diâmetro transversal do buldo medindo 
entre 47 e 56 mm (classe 6). deverá estar no ponto para 
consumo, fresco, firme, coloração e tamanho uniforme. não 
serão tolerados os defeitos externos ou internos que 
prejudiquem o consumo ou rendimento como: brotado, 
mofado, dano mecânico, por praga ou por doença, bulbo 
chocho. o produto deverá estar isento de sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa.

KG 200 R$ 31,50 R$ 6.300,00

13 QWT040013AP 463865
Alho poró de 1ª qualidade, verdura in natura, com folhas bem 
verdes e firmes, com a parte branca lisa, sem machucados e 
sujidades, na mesma proporção de parte verde e branca.

KG 500 R$ 21,75
R$ 

10.875,00

14 QWT040014AP 466549
Ameixa, espécie nacional, casca uniforme, intacta, polpa 
suculenta, grau de maturação ideal para consumo.

KG 400 R$ 11,45 R$ 4.580,00

15 QWT040015AP 464380

Banana, espécie caturra (banana d’água ou banana- nanica), 
tipo extra, verdosa, em pencas, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

KG 10.000 R$ 5,79
R$ 

57.900,00

16 QWT040016AP 464381

banana, espécie prata, tipo extra, verdosa, em pencas, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.

KG 10.000 R$ 6,50
R$ 

65.000,00

17 QWT040017AP 463764
berinjela – de 1a qualidade, tamanho médio com brilho e cor 
característico, isenta de pragas e parasitas.

KG 5.000 R$ 6,57
R$ 

32.850,00

18 QWT040018AP 463767
beterraba in natura sem folhas, de tamanho médio, firme, 
casca de cor uniforme, sem manchas ou rachaduras

KG 7.000 R$ 5,15
R$ 

36.050,00

19 QWT040019AP 463837

brócolis comum – graúdo, novo, limpo. deve apresentar 
características de primeira qualidade, bem formados, com 
coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças, com perfeitas condições de 
maturação e conservação. em embalagem plástica, 
transparente e resistente. produto com tamanho muito 
pequeno não será aceito.

KG 5.000 R$ 13,38
R$ 

66.900,00

20 QWT040020AP 464384 caqui chocolate, deve estar livre de rachaduras, firme e com 
coloração uniforme

KG 400 R$ 7,99 R$ 3.196,00



Documento: Termo de Referência 10/2026 - Página 3/21 - Hash MD5: 44fef3b8f9b3930fc52b94cee1bf2e6e

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

3 de 19

21 QWT040021AP 463781

cebola in natura, tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações 
e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, 
parasitas e larvas.

KG 15.000 R$ 5,80
R$ 

87.000,00

22 QWT040022AP 463781

cebola in natura, tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações 
e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, 
parasitas e larvas .(cota reservada a me/epp, conforme 
decreto 8.538/18, referente ao Item 21)

KG 1.500 R$ 5,80 R$ 8.700,00

23 QWT040023AP 463770
cenoura de 1ª qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, 
sem lesões de origem física ou mecânica, rachadura e corte, 
tamanho e colorações uniformes, de colheita recente.

KG 15.000 R$ 5,53
R$ 

82.950,00

24 QWT040024AP 463770

cenoura de 1ª qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, 
sem lesões de origem física ou mecânica, rachadura e corte, 
tamanho e colorações uniformes, de colheita recente. (cota 
reservada a me/epp, conforme decreto 8.538/18, referente ao 
Item 23)

KG 1.500 R$ 5,53 R$ 8.295,00

25 QWT040025AP 463778 chuchu, colheita recente, íntegro, firme, casca sem lesões. KG 1.000 R$ 5,74 R$ 5.740,00

26 QWT040026AP 463831

couve-flor – em unidade, graúda, nova, limpa, sem folhas. 
deve apresentar características de primeira qualidade, bem 
formada e com coloração própria, superfície lisa, livre de 
danos mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças, em 
perfeitas condições de maturação e conservação em 
embalagem plástica, transparente e resistente. produto com 
tamanho muito pequeno não será aceito.

KG 5.000 R$ 9,52 R$ 
47.600,00

27 QWT040027AP 463818 couve, espécie chinesa (acelga), colheita recente. textura de 
vegetal fresco, livre de perfurações.

KG 5.000 R$ 6,45 R$ 
32.250,00

28 QWT040028AP 463822

couve, espécie manteiga, folha aveludada, livre de lesões e ou 
perfurações, de 1a qualidade, tamanho médio, talo verde, 
inteiro, coloração uniforme (cor verde-claro), sem manchas, 
firme e intacta. isenta de material terroso, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos.

KG 6.000 R$ 5,99
R$ 

35.940,00

29 QWT040029AP 463824
espinafre, extra. deverá estar fresco e isento de parasitas, 
larvas e danos físicos e/ou mecânicos, decorrentes do 
transporte e manuseio.

KG 1.200 R$ 9,50
R$ 

11.400,00

30 QWT040030AP 464339
kiwi, in-natura, fruto uniforme, colheita recente, grau médio 
de amadurecimento. não pode conter fruta com sarda e / ou 
granizada. sãs, sem ruptura e/ou pancadas na casca.

KG 400 R$ 24,50 R$ 9.800,00

31 QWT040031AP 464395
laranja, de umbigo, colheita recente, suculenta, de 1ª 
qualidade, madura, limpa, bem formada e definida, com peso 
médio de 100 a 140g por unidade.

KG 6.000 R$ 8,18 R$ 
49.080,00

32 QWT040032AP 464398
limão, taiti, produto íntegro, sem manchas, picadas de insetos 
ou sinais de apodrecimentos, estarem em ponto de maturação 
próprio para o consumo.

KG 1.500 R$ 5,41 R$ 8.115,00

33 QWT040033AP 464401
maçã vermelha tipo fuji – nova, grau médio de 
amadurecimento. não pode conter fruta com sarda e / ou 
granizada. sãs, sem ruptura e/ou pancadas na casca.

KG 10.000 R$ 10,30 R$ 
103.000,00

maçã vermelha tipo fuji – nova, grau médio de 
amadurecimento. não pode conter fruta com sarda e / ou 
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34 QWT040034AP 464401 granizada. sãs, sem ruptura e/ou pancadas na casca.(cota 
reservada a me/epp, conforme decreto 8.538/18, referente ao 
Item 33)

KG 1.000 R$ 10,30 R$ 
10.300,00

35 QWT040035AP 464405 mamão formosa – novo, grau médio de amadurecimento, 
limpo.

KG 20.000 R$ 7,45 R$ 
149.000,00

36 QWT040036AP 464405
mamão formosa – novo, grau médio de amadurecimento, 
limpo.(cota reservada a me/epp, conforme decreto 8.538/18, 
referente ao Item 35)

KG 2.000 R$ 7,45 R$ 
14.900,00

37 QWT040037AP 464407

manga palmier, 1ª qualidade aspecto globoso mista verdes e 
maduros cor própria classificada como fruta com polpa firme 
e intacta, isenta de enfermidades, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem lesões de 
origem física.

KG 2.000 R$ 9,24
R$ 

18.480,00

38 QWT040038AP 464415

maracujá, espécie azedo, redondo, casca lisa, graúda de 
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
maduro, como polpa firme e intacta.

KG 1.500 R$ 11,15
R$ 

16.725,00

39 QWT040039AP 471959
melão, espécie espanhol, novo, maduro, limpo, peso mínimo 
de 1,2 kg por unidade.

KG 20.000 R$ 5,58
R$ 

111.600,00

40 QWT040040AP 471959
melão, espécie espanhol, novo, maduro, limpo, peso mínimo 
de 1,2 kg por unidade. (cota reservada a me/epp, conforme 
decreto 8.538/18, referente ao Item 39)

KG 2.000 R$ 5,58
R$ 

11.160,00

41 QWT040041AP 464418

melancia de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas.

KG 5.000 R$ 5,35 R$ 
26.750,00

42 QWT040042AP 467424
moranga, espécie moranga cabotiá (japonesa), madura, de 1ª 
qualidade tamanho médio (aproximadamente 2 kg cada).

KG 5.000 R$ 3,68
R$ 

18.400,00

43 QWT040043AP 464328

morango in – natura, uniforme, firme, grau médio de 
amadurecimento. entregue em bandejas reembaladas em 
caixas de modo a evitar lesões durante o transporte e 
manuseio.

KG 600 R$ 28,27
R$ 

16.962,00

44 QWT040044AP 467577

ovos de galinha, branco, extra, de 1ª qualidade, embalagem 
em cartelas de 2,5 dúzias (30 unidades). subproduto de 
galináceos, manipulado em condições higiênicas e 
provenientes de animais de boas condições de saúde. 
características gerais: deverão ser frescos, apresentar casca 
limpa e intacta, não trincada, sem defeitos, sem manchas, 
isenta de mofo ou cheiro desagradável, tamanho jumbo 
uniforme. deverão estar embalados em bandejas plásticas 
retornáveis e reembalados em caixas de papelão, para facilitar 
o transporte e proteger o produto de choques e batidas que 
possam causar danos. a embalagem devidamente identificada 
com data de prazo de validade (mínimo 20 dias), condições 
de armazenamento e registro no serviço de inspeção federal 
(sif). com data de embalagem de no máximo cinco dias 
anteriores a entrega.

BDJ 9.000 R$ 21,09
R$ 

189.810,00

ovos de galinha, branco, extra, de 1ª qualidade, embalagem 
em cartelas de 2,5 dúzias (30 unidades). subproduto de 
galináceos, manipulado em condições higiênicas e 
provenientes de animais de boas condições de saúde. 
características gerais: deverão ser frescos, apresentar casca 
limpa e intacta, não trincada, sem defeitos, sem manchas, 
isenta de mofo ou cheiro desagradável, tamanho jumbo 
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45 QWT040045AP 467577 uniforme. deverão estar embalados em bandejas plásticas 
retornáveis e reembalados em caixas de papelão, para facilitar 
o transporte e proteger o produto de choques e batidas que 
possam causar danos. a embalagem devidamente identificada 
com data de prazo de validade (mínimo 20 dias), condições 
de armazenamento e registro no serviço de inspeção federal 
(sif). com data de embalagem de no máximo cinco dias 
anteriores a entrega. (cota reservada a me/epp, conforme 
decreto 8.538/18, referente ao Item 44)

BDJ 900 R$ 21,09 R$ 
18.981,00

46 QWT040046AP 446621

ovos de galinha, vermelho, extra, de 1ª qualidade, embalagem 
em cartelas de 2,5 dúzias (30 unidades). subproduto de 
galináceos, manipulado em condições higiênicas e 
provenientes de animais de boas condições de saúde. 
características gerais: deverão ser frescos, apresentar casca 
limpa e intacta, não trincada, sem defeitos, sem manchas, 
isenta de mofo ou cheiro desagradável, tamanho jumbo 
uniforme. deverão estar embalados em bandejas plásticas 
retornáveis e reembalados em caixas de papelão, para facilitar 
o transporte e proteger o produto de choques e batidas que 
possam causar danos. a embalagem devidamente identificada 
com data de prazo de validade (mínimo 20 dias), condições 
de armazenamento e registro no serviço de inspeção federal 
(sif). com data de embalagem de no máximo cinco dias 
anteriores a entrega.

BDJ 9.000 R$ 23,11
R$ 

207.990,00

47 QWT040047AP 446621

ovos de galinha, vermelho, extra, de 1ª qualidade, embalagem 
em cartelas de 2,5 dúzias (30 unidades). subproduto de 
galináceos, manipulado em condições higiênicas e 
provenientes de animais de boas condições de saúde. 
características gerais: deverão ser frescos, apresentar casca 
limpa e intacta, não trincada, sem defeitos, sem manchas, 
isenta de mofo ou cheiro desagradável, tamanho jumbo 
uniforme. deverão estar embalados em bandejas plásticas 
retornáveis e reembalados em caixas de papelão, para facilitar 
o transporte e proteger o produto de choques e batidas que 
possam causar danos. a embalagem devidamente identificada 
com data de prazo de validade (mínimo 20 dias), condições 
de armazenamento e registro no serviço de inspeção federal 
(sif). com data de embalagem de no máximo cinco dias 
anteriores a entrega. (cota reservada a me/epp, conforme 
decreto 8.538/18, referente ao Item 46)

BDJ 900 R$ 23,11
R$ 

20.799,00

48 QWT040048AP 463801
pepino japonês, verde, tamanho médio 15-20 cm, de primeira 
qualidade, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e 
com coloração uniforme.

KG 2.000 R$ 6,49
R$ 

12.980,00

49 QWT040049AP 463796

pepino, espécie comum liso, firme, sem rugas, bem formado, 
na cor verde, tamanho entre 12 e 13 cm de comprimento e 4 
cm de diâmetro aproximadamente. não poderão se apresentar 
amolecidos, brocados, com manchas amarelas na parte 
superior.

KG 6.000 R$ 6,53
R$ 

39.180,00

50 QWT040050AP 464425 pêra willians, madura, livre de lesões, tamanho médio padrão. KG 600 R$ 12,56 R$ 7.536,00

51 QWT040051AP 464333
pêssego, espécie nacional, casca uniforme, intacta, polpa 
suculenta, grau de maturação ideal para consumo.

KG 600 R$ 11,82 R$ 7.092,00

52 QWT040052AP 463802
pimentão, espécie amarelo de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, sem lesões de origem física e mecânica, KG 1.600 R$ 13,87

R$ 
22.192,00
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perfurações e cortes. extra, graúdo e verdoso.

53 QWT040053AP 463809
pimentão, espécie verde, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, sem lesões de origem físico e mecânica, 
perfurações e cortes. extra, graúdo e verdoso.

KG 1.600 R$ 8,03 R$ 
12.848,00

54 QWT040054AP 463808
pimentão, espécie vermelho de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, sem lesões de origem física e mecânica, 
perfurações e cortes, graúdo e verdoso.

KG 1.600 R$ 15,00 R$ 
24.000,00

55 QWT040055AP 463829
repolho roxo, de primeira qualidade, firme, sem lesões, 
pesado, sem picadas de insetos e lagartas. não poderá 
apresentar folhas amarelas ou verdes claras, murchas.

KG 15.000 R$ 5,82 R$ 
87.300,00

56 QWT040056AP 463829

repolho roxo, de primeira qualidade, firme, sem lesões, 
pesado, sem picadas de insetos e lagartas. não poderá 
apresentar folhas amarelas ou verdes claras, murchas.(cota 
reservada a me/epp, conforme decreto 8.538/18, referente ao 
Item 55)

KG 1.500 R$ 5,82 R$ 8.730,00

57 QWT040057AP 463753

batata doce – de 1ª qualidade, tamanho grande, com 
aproximadamente 150g, deve estar firme, inteira, livre de 
umidade externa, produto, deve ser lavado ou escovado após 
a colheita.

KG 15.000 R$ 5,10
R$ 

76.500,00

58 QWT040058AP 463754

batata inglesa – de 1ª qualidade, tamanho grande, com 
aproximadamente 120g. deve estar firme, inteira, livre de 
umidade externa, produto, deve ser lavado ou escovado após 
a colheita.

KG 15.000 R$ 5,29
R$ 

79.350,00

59 QWT040059AP 463839

repolho verde, de primeira qualidade, firme, sem lesões, 
pesado, cor verde-escuro para clara, sem picadas de insetos e 
lagartas. não poderá apresentar folhas amarelas ou verdes 
claras, murchas.

KG 15.000 R$ 3,80 R$ 
57.000,00

60 QWT040060AP 463826

rúcula, in natura, maço, com folhas integras, livres de fungos; 
transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro 
uso. devem estar frescas, íntegras, sem traço de descoloração 
ou manchas.

KG 5.000 R$ 15,80 R$ 
79.000,00

61 QWT040061AP 464436
tangerina, espécie ponkan, graúda, grau de maturação médio, 
bom para consumo e não passado. sem lesões de origem 
física ou mecânica. colheita recente.

KG 2.000 R$ 5,83 R$ 
11.660,00

62 QWT040062AP 463804

tomate, espécie caqui de boa qualidade, graúdo, com polpa 
firme e intacta, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem física e mecânica, 
rachaduras e cortes. extra, graúdo, verdoso.

KG 15.000 R$ 7,12 R$ 
106.800,00

63 QWT040063AP 463804

tomate, espécie caqui de boa qualidade, graúdo, com polpa 
firme e intacta, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem física e mecânica, 
rachaduras e cortes. extra, graúdo, verdoso. (cota reservada a 
me/epp, conforme decreto 8.538/18, referente ao Item 62)

KG 1.500 R$ 7,12
R$ 

10.680,00

64 QWT040064AP 463803
tomate, espécie cereja, tipo grape, de tamanho uniforme, sem 
lesões físicas ou mecânicas, cortes ou amassados, de colheita 
recente.

KG 6.000 R$ 14,53 R$ 
87.180,00

65 QWT040065AP 463803

tomate, espécie cereja, tipo grape, de tamanho uniforme, sem 
lesões físicas ou mecânicas, cortes ou amassados, de colheita 
recente.(cota reservada a me/epp, conforme decreto 8.538/18, 
referente ao Item 64)

KG 600 R$ 14,53 R$ 8.718,00

66 QWT040066AP 464440 uva, espécie niágara, com semente. colheita recente, livre de 
lesões físicas ou mecânicas.

KG 600 R$ 12,82 R$ 7.692,00
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67 QWT040067AP 463807
vagem manteiga extra. deverá estar no ponto para consumo, 
madura, firme, uniforme, com brilho. livre de defeitos 
externos ou internos que prejudiquem o consumo ou 
rendimento como: danos.

KG 1.500 R$ 13,46
R$ 

20.190,00

68 QWT040068AP 615267 cebolinha verde, colheita recente KG 200 R$ 14,99 R$ 2.998,00

69 QWT040069AP 464393
laranja, de suco (laranja pera), colheita recente, suculenta, de 
1ª qualidade, madura, limpa, bem formada e definida.

KG 10.000 R$ 6,10
R$ 

61.000,00

TOTAL R$ 2.780.277,00

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme inciso XV do Art.6 da Lei n.° 14.133, de 2021 e justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar.                                                   

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4..O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do  instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

1.6 As entregas referente a esta contratação serão parceladas, feitas de acordo com a demanda   do contratante.

1.6.1 Não será admitido pedido mínimo para fornecimento, devendo a contratada entregar a quantidade solicitada pela contratante.

1.6.2 . Cabe esclarecer que se trata de procedimento para aquisição com entregas parceladas e por demanda, sem gerar obrigações ao GAP-CO caso não 
haja solicitações de aquisição.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.1.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme consta das informações básicas desse Termo de 
Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2 A contratada deverá, no que couber, executar os serviços de forma a atender o que preconiza o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

4.2.1 As contratadas deverão também observaras diretrizes de embalagem e rotulagens  da ANVISA RDC 843/2024.
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4.3 A Contratante informará aos Órgãos Públicos competentes sobre as falhas e faltas cometidas pela contratada, ante ao inadequado tratamento do
impacto ambiental.

4.3.1 A contratada deverá observar, rigorosamente, os procedimentos adequados a observação das condições ambientais nos locais em que for
desenvolver os trabalhos relacionados a execução do objeto contratual empregando matéria-prima recomendada e indicada pelas normas de proteção
ambiental (Decreto nº 5.975/2006 e Portaria nº 253 /2006, do Ministério do Meio Ambiente).

4.4 A promoção do desenvolvimento nacional sustentável é atualmente um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da observância do princípio
constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Indicação de marcas ou modelos

4.5 Na presente contratação não se aplica a indicação de marcas, pra evitar a restrição na concorrência entre os licitantes.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.6.  Não se aplica.

Da exigência de amostra

4.7. Não será exigido amostras para esta contratação.

Da exigência de carta de solidariedade

4.8. Não será exigida Carta de Solidariedade para esta contratação.

Subcontratação

4.9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.11. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

4.11.1.  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal .

4.11.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.11.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas
ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

4.11.4. Posteriormente será elaborado um processo para aquisição de alimentos da Agricultura Familiar, conforme o Programa de Aquisição de
Alimentos (PAA).

Margem de Preferência:

4.12 Não se aplica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias úteis, contados da emissão da Nota de Empenho e a devida solicitação do material, por e-mail, em
remessa conforme informado neste documento, no seguinte endereço:

- Seção de Subsistência do GAP-CO - Av. Guilherme Schell, N°3950, Bairro Fátima, Canoas/RS, no horário das 08:00h às 12: 00h, apenas em dias úteis.

  -Rancho da Base Aérea de Canoas - Rua Augusto Severo,N°1700 Bairro Nossa Senhora das Graças, Canoas /RS no horário das 08:00h às 12:00h,
apenas em dias úteis.
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5.1.2 A contratada deverá efetuar no mínimo duas entregas semanais, conforme demanda da Contratante.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas à não entrega com pelo menos 2 (dois) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total recomendado
pelo fabricante/produtor, ou outro prazo que estiver expresso no descritivo do item, prevalecendo o mais vantajoso par a Administração.

5.4  Produtos com validade mínima de 4/5 da data de validade total do produto, na data da entrega, de acordo com data de validade impressa na
embalagem.

5.5 Não serão aceitos, em hipótese alguma, fardos ou caixas violadas ou com outros danos que prejudiquem o acondicionamento e a qualidade do
produto.

5.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

I - inteiros;

II - limpos;                                                                                                                                                                                     

III firmes;

IV - isentos de pragas visíveis a olho nu;

V - fisiologicamente desenvolvidos ou apresentando maturidade comercial;

VI - isentos de odores estranhos;

VII - não se apresentarem excessivamente maduros ou passados;

VIII - isentos de danos profundos;

IX - isentos de podridões;

X - não se apresentarem desidratados ou murchos;

XI - não se apresentarem congelados ((Com exceção dos itens assim estabelecidos no Termo de Referência); e

XII - isentos de distúrbios fisiológicos.

5.7 As rotulagens dos itens ofertados devem apresentar nome da marca, identificação da origem, tipo de conteúdo, lote, preparo e instruções de uso, lista
dos ingredientes, declaração dos nutrientes e prazo de validade, quando for necessário;

5.8 As embalagens deverão estar íntegras e não apresentar amassados, rasgados, trincas, ferrugem, furos, vazamentos, abertos ou outros problemas;

5.9 Os alimentos não devem estar em contato direto com papelão, jornal, revistas, papel ou plástico reciclado ou outro material não higiênico ou 
impróprio para embalar alimentos, e sem outras injúrias que comprometam o acondicionamento adequado do produto

5.10 Os materiais deverão ser acondicionados e entregues em caixas plásticas, limpas e higienizadas, não sendo aceito o envelopamento como 
substituição da limpeza.

5.11 As caixas plásticas deverão ficar consignadas pelo menos por 2 (dois) dias, ou pelo tempo que ocorrer uma nova entrega de material

5.13 As empresas contratadas deverão respeitar as condições de transporte de gêneros estabelecidas na RESOLUÇÃO RDC N° 216, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2004 – ANVISA e suas alterações posteriores, em especial o que está definido quanto às temperaturas de transporte, limpeza e 
organização dos veículos.

5.14 Quando os itens referirem-se a materiais refrigerados e/ou congelados, os veículos de transporte deverão, além do disposto acima, conter 
TERMÔMETRO DIGITAL, tipo mostrador, para análise das suas temperaturas. Esses veículos deverão permanecer ligados durante a descarga de todo o 
material, visando manter a temperatura indicada e o GAP-CO poderá exigir a qualquer momento, durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, que os fornecedores desses itens apresentem um LAUDO MICROBIOLÓGICO realizado em laboratório especializado que ateste a qualidade 
da matéria-prima dos itens.

5.15 No momento da entrega dos materiais, a empresa deverá ter, no mínimo, 01 (um) carregador, para descarregar volumes de pequeno vulto, inferiores 
a 1000 kg e 02 (dois) carregadores no caso de transportar volumes maiores para o GAP-CO e para a BACO. No caso de materiais congelados ou 
resfriados, os materiais descarregados deverão ser transportados pelos carregadores da contratada para o interior das câmaras de congelamento, 
acompanhado de militar do setor, após verificação da quantidade; igual procedimento deverá ser adotado para o deslocamento do material da plataforma 
até a área de estocagem dos demais gêneros alimentícios.
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5.16 A entrega dos objetos provenientes desta contratação deverá ser realizada por funcionários devidamente identificados e uniformizados 
adequadamente para um ambiente militar, não podendo esse uniforme  ser composto por bermudas, camisetas cavadas/regatas e chinelos/sandálias.

5.17 Os caminhões utilizados nas entregas deverão possuir altura máxima de 3,8 metros, a fim de evitar colisões com os fios da rede elétrica.

5.17.1 A altura descrita no item anterior deve considerar o veiculo carregado e vazio, visto que o peso e altura do material a ser entregue influencia na 
altura do veiculo

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.18. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:
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6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4  Multa

7.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item "d" de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;

7.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” , de 5% a 10% do valor da Contratação;
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7.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” , de 10% a 15% do valor da Contratação

7.2.4.5  Compensatória para infração descrita na alínea “b”, a multa será de 15% a 20 % do valor da Contratação;

7.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para  infrações descritas na alínea “d” a multa será de 5% a 10% do valor da Contratação;

7.2.4.7 Compensatória, Para a infração descrita na alínea “a” , de 5% a 10% do valor da Contratação".

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 ( DEZ ) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (CINCO) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade 
éticoprofissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são 
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1.o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar 
com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.27  A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

Cessão de Crédito

8.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.28.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.28.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.28.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando 
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.28.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as 
quais ficam por esta regidas.

Reajuste
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8.30 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 12 de Março de 2026.

8.31 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

8.32 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.33 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.34 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.35 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.36 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.37 O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na modalidade , sob a forma , LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICA
com adoção do critério de julgamento pelo . MENOR PREÇO

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme Demanda da SSUB.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de
itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será :

9.3.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital  tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência. OU

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;



Documento: Termo de Referência 10/2026 - Página 16/21 - Hash MD5: 44fef3b8f9b3930fc52b94cee1bf2e6e

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

16 de 19

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. Na presente licitação não será exigido qualificação econômica financeira.

Qualificação Técnica

9.23 Com o objetivo de salvaguardar o cumprimento das obrigações assumidas pelo licitante perante a Administração Pública e por guardar estrita
pertinência com o objeto da contratação, tratando-se de comprovação comum e usual no mercado, Para o fornecimento do objeto deste Termo, será
exigido:

9.23.1 Cópia do Certificado Sanitário Oficial (Alvará Sanitário) da empresa licitante, dentro do prazo de validade, emitido por Órgão Oficial competente,
conforme RDC (ANVISA) nº 207, de 3 de janeiro de 2018;

9.23.1.1 A exigência prevista no item 9.23.1 é aplicável apenas às empresas licitantes que, por força de disposição legal, devem possuir o Certificado 
Sanitário Oficial (Alvará Sanitário). As empresas licitantes legalmente dispensadas do referido documento deverão comprovar tal condição mediante 
apresentação de documento probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa 
licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro;

9.23.2 Documento comprobatório de Controle de Vetores e de Pragas Urbanas, dentro da validade;

9.23.2.1 A exigência prevista no item 9.23.2 é aplicável apenas às empresas licitantes que, por força de disposição legal, devem possuir o documento 
comprobatório de Controle de Vetores e de Pragas Urbanas. As empresas licitantes legalmente dispensadas do referido documento deverão comprovar 
tal condição mediante apresentação de documento probatório específico e idôneo a tal comprovação ou mediante declaração formal equivalente, firmada 
pela própria empresa licitante, e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro.

9.24 Para os fornecedores que classifiquem, padronizem, embalem e rotulem itens objeto desta aquisição será exigido o Registro no cadastro Geral de 
Classificação (CGC) do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), Conforme a Lei 9.972 de 2000 e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de conforme   R$ 2.780.277,00 ( Dois milhões setecentos e oitenta mil, duzentos e setenta  e sete reais) 
custos unitários apostos na tabela acima.

10.2 A pesquisa foi realizada no endereço eletrônico do Sistema de Pesquisa de Preços, conforme preconiza o disposto na Instrução Normativa nº 65, de 
07 de Julho de 2021.

10.3 A metodologia para obtenção do preço de referência consistiu no menor dos valores entre a média e a mediana dos valores obtidos na pesquisa de 
preços.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão Unidade Gestora; 120629

II) Fonte de Recursos: Tesouro – 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 168884

IV) Elemento de Despesa: 33.90.30-07 – Material de Consumo – Gêneros Alimentícios

V) Plano Interno: SF062317200

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas  conforme os termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024)

OU

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, 
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133

/2021)

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.0 Não se aplica.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.0 Não se aplica.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.0 Não se aplica.
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4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.0 Não se aplica.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.0 Não se aplica.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.0 Não se aplica.

7. ALTERAÇÕES

7.0Não se aplica.

8. FORO

8.0 Não se aplica.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

14.0 Não se aplica.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MATHEUS COSTA FELIPPINI
Chefe da Seção de Subsistência do GAP-CO.

 

 

 

 

 

 

LUCAS ANDERSON AZAMBUJA PEREIRA
Encarregado da Subseçãp de planejamento da SSUB.

 

 

 

 

 

 

WILLIAM ALVIENES WALLAUER
Auxiliar na Subseção de Planejamento da SSUB.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARCOS GABRIEL PINTO MACHADO
Auxiliar na Subseção de Planejamento da SSUB.

 

 



Documento: Termo de Referência 10/2026 - Página 20/21 - Hash MD5: 44fef3b8f9b3930fc52b94cee1bf2e6e

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

CONTROLE DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS DO DOCUMENTO

Documento:

Data/Hora de Criação:

Páginas do Documento:

Páginas Totais (Doc. + Ass.)

Hash MD5:

Termo de Referência 10/2026

17/03/2026 18:27:52

19

20

44fef3b8f9b3930fc52b94cee1bf2e6e

Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cabo WILLIAN ALVIENES WALLAUER no dia 18/03/2026 às
13:21:39 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cabo MARCOS GABRIEL PINTO MACHADO no dia
18/03/2026 às 13:53:13 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Terceiro Sargento LUCAS ÂNDERSON AZAMBUJA PEREIRA
no dia 18/03/2026 às 13:53:37 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten MATHEUS COSTA FELIPPINI no dia 18/03/2026 às
14:33:01 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Ten Cel Int KESIA GUEDES ARRAES GOMES no dia
25/03/2026 às 10:04:52 no horário oficial de Brasília.



Documento: Termo de Referência 10/2026 - Página 21/21 - Hash MD5: 44fef3b8f9b3930fc52b94cee1bf2e6e

CONTROLE DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS DO DOCUMENTO




